
 
Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Administração Penitenciária
Coordenadoria de Execução Penal da Região Noroeste do Estado - Serviço de Finanças e Suprimentos

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 006.00123917/2026-60

Interessado: Coordenadoria de Execução Penal da Região Noroeste do Estado - Serviço de
Finanças e Suprimentos

Assunto: Processo de aquisição de mat. de informática, limpeza e escritório, destinado a
esta CEPRNOROESTE

  

 

No uso da competência a mim conferida pela Resolução SAP nº 128, de 26 de dezembro de
2024 e pelo artigo 2º, inciso I do Decreto Estadual 68.220 de 15 de dezembro de 2023, AUTORIZO a
aquisição através da modalidade DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA, sob nº 380184-138/2026, com
fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 c.c. Art. 4º inciso II do Decreto Estadual
nº 68.304/2024.

 

Designo, respectivamente, como agente de contratação e suplente, as servidoras:

MARILEY DE SANTANA BENCICI, RS 16.486.729, Assistente Técnico II; e

ANA LUÍSA BANNWART SOARES MATTILA, RS 16482530, Executivo Público e

 

E como equipe de apoio:

VICTOR RODRIGUES PEREIRA MARTINS, RS 16867981, Policial Penal.

ALEXANDRE SANTANA ANDUJAS, RS 16.128.035, Policial Penal;

VIVIANE DE FÁTIMA CAVALCA DA FONSECA, RS 16779400, Policial Penal;

NATHÁLIA FAUSTINO MORENO MOINO, RS 17.373.013, Assistente II.

 

Atesto que os servidores acima indicados cumprem os requisitos previstos nos incisos I, II e
III do art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

Determino o retorno dos autos ao Serviço de Finanças e Suprimentos para adoção das
providências cabíveis.
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Pirajuí, na data da assinatura digital.

 

 

GISELE DE JESUS MARTINS ROSA
Chefe de Divisão de Administração

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gisele De Jesus Martins Rosa, Chefe de Divisão -
Administração, em 30/04/2026, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0106021057 e o código CRC 34422EAC.
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